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TERÇA-FEIRA 

06 DE AGOSTO DE 2024 

ANO IV – EDIÇÃO Nº 147 

 

 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONTRATO Nº 64/2023 

 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IPIRÁ, E, DO OUTRO LADO, MARCIO VIEIRA NASCIMENTO, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente aditivo que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DE MUNICIPAL DE IPIRÁ, Estado a Bahia, com sede no Centro Administrativo 
Ba 052 – Estrada do Feijão – Km86 – CEP 44.600-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 
14.042.659/0001-15, representada pelo Prefeito, Sr. EDVONILSON SILVA SANTOS, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 277.860.485-
53 e portador do RG n° 936410108 SSP/BA, e do outro lado, a empresa MARCIO VIEIRA NASCIMENTO, inscrita no CNPJ 48.367.604/0001-05, com 
endereço a FAZENDA JABUTICABA S/N BAIRRO: PEDRA DA ONÇA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. MARCIO 
VIEIRA NASCIMENTO, portador da Carteira de Identidade nº 14.384.232-33  expedida pela SSP/BA, e CPF nº 033.134.475-03, referente ao 
Credenciamento 02/2023, Processo Administrativo nº 58/2023, resolvem pactuar o presente Termo Aditivo de Prazo, aplicáveis à espécie de 
conformidade com a proposta da contratada, independente de transcrição, atendidas às cláusulas e condições que anunciam a seguir.  
 
 
  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a prorrogação de prazo, do Contrato, firmado em 03 de julho de 2023, para a prestação de serviço 
de transporte escolar da rede pública municipal e conveniada do município.  

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

2.1. A vigência do contrato fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, correspondendo ao período de 03 de julho de 

2024 a 03 de julho de 2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA  

3.1. Justifica-se a celebração do presente aditivo por haver interesse recíproco entre os contratantes, da existência de saldo financeiro, da qualidade do 
atendimento e na manutenção dos preços contratados. Com fundamento no Princípio da Continuidade do Serviço Público, fez-se necessário o presente 
aditivo com o intuito de prorrogar o respectivo contrato avençado no município, de modo a complementar a sequência do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 03 (três) cópias de igual teor e forma, assinado 
pelas partes e testemunhas abaixo. 

 
Ipirá - BA, 18 de junho de 2024. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRÁ 

Edvonilson Silva Santos 
Prefeito 

Contratante 
 

 

MARCIO VIEIRA NASCIMENTO  

CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 
1) ________________________________  
 
 
2) ________________________________  
 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
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TERÇA-FEIRA 

06 DE AGOSTO DE 2024 

ANO IV – EDIÇÃO Nº 147 

 

 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONTRATO Nº 65/2023 

 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IPIRÁ, E, DO OUTRO LADO, GEORGE OLIVEIRA SANTOS, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
Pelo presente aditivo que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DE MUNICIPAL DE IPIRÁ, Estado a Bahia, com sede no Centro Administrativo 
Ba 052 – Estrada do Feijão – Km86 – CEP 44.600-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 
14.042.659/0001-15, representada pelo Prefeito, Sr. EDVONILSON SILVA SANTOS, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 277.860.485-
53 e portador do RG n° 936410108 SSP/BA, e do outro lado, a empresa GEORGE OLIVEIRA SANTOS, inscrita no  CNPJ nº 50.902.136/0001-65, com 
endereço a CJRE FLORES DA CHAPADA,N 20, BAIRRO: FLOR DA CHAPADA em IPIRÁ, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr GEORGE OLIVEIRA SANTOS, portador da Carteira de Identidade nº 15208993-43 expedida pela SSP/BA, e CPF nº 062.223.215-00, referente 
ao Credenciamento 02/2023, Processo Administrativo nº 58/2023, resolvem pactuar o presente Termo Aditivo de Prazo, aplicáveis à espécie de 
conformidade com a proposta da contratada, independente de transcrição, atendidas às cláusulas e condições que anunciam a seguir.  
 
  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a prorrogação de prazo, do Contrato, firmado em 03 de julho de 2023, para a prestação de serviço 
de transporte escolar da rede pública municipal e conveniada do município.  

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

2.1. A vigência do contrato fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, correspondendo ao período de 03 de julho de 

2024 a 03 de julho de 2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA  

3.1. Justifica-se a celebração do presente aditivo por haver interesse recíproco entre os contratantes, da existência de saldo financeiro, da qualidade do 
atendimento e na manutenção dos preços contratados. Com fundamento no Princípio da Continuidade do Serviço Público, fez-se necessário o presente 
aditivo com o intuito de prorrogar o respectivo contrato avençado no município, de modo a complementar a sequência do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 03 (três) cópias de igual teor e forma, assinado 
pelas partes e testemunhas abaixo. 

 
Ipirá - BA, 17 de junho de 2024. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRÁ 

Edvonilson Silva Santos 
Prefeito 

Contratante 
 

 

GEORGE OLIVEIRA SANTOS  

CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 
1) ________________________________  
 
 
2) ________________________________  
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TERÇA-FEIRA 

06 DE AGOSTO DE 2024 

ANO IV – EDIÇÃO Nº 147 

 

 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONTRATO Nº 66/2023 

 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IPIRÁ, E, DO OUTRO LADO, MARCOS SAMPAIO DE OLIVEIRA, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente aditivo que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DE MUNICIPAL DE IPIRÁ, Estado a Bahia, com sede no Centro Administrativo 
Ba 052 – Estrada do Feijão – Km86 – CEP 44.600-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 
14.042.659/0001-15, representada pelo Prefeito, Sr. EDVONILSON SILVA SANTOS, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 277.860.485-
53 e portador do RG n° 936410108 SSP/BA, e do outro lado, a empresa MARCOS SAMPAIO DE OLIVEIRA, inscrita no  CNPJ nº 50.936.131/0001-53, 
com endereço a FAZ. BOA VISTA, S/N, BAIRRO: POV. JACARÉ em IPIRÁ, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr 
MARCOS SAMPAIO DE OLIVEIRA, portador da Carteira de Identidade nº 1207249360 expedida pela SSP/SP, e CPF nº 016.212.225-00, referente ao 
Credenciamento 02/2023, Processo Administrativo nº 58/2023, resolvem pactuar o presente Termo Aditivo de Prazo, aplicáveis à espécie de 
conformidade com a proposta da contratada, independente de transcrição, atendidas às cláusulas e condições que anunciam a seguir.  
 
 
  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a prorrogação de prazo, do Contrato, firmado em 03 de julho de 2023, para a prestação de serviço 
de transporte escolar da rede pública municipal e conveniada do município.  

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

2.1. A vigência do contrato fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, correspondendo ao período de 03 de julho de 

2024 a 03 de julho de 2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA  

3.1. Justifica-se a celebração do presente aditivo por haver interesse recíproco entre os contratantes, da existência de saldo financeiro, da qualidade do 
atendimento e na manutenção dos preços contratados. Com fundamento no Princípio da Continuidade do Serviço Público, fez-se necessário o presente 
aditivo com o intuito de prorrogar o respectivo contrato avençado no município, de modo a complementar a sequência do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 03 (três) cópias de igual teor e forma, assinado 
pelas partes e testemunhas abaixo. 

 
Ipirá - BA, 18 de junho de 2024. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRÁ 

Edvonilson Silva Santos 
Prefeito 

Contratante 
 

 

MARCOS SAMPAIO DE OLIVEIRA  

CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 
1) ________________________________  
 
 
2) ________________________________  

 

 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
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TERÇA-FEIRA 

06 DE AGOSTO DE 2024 

ANO IV – EDIÇÃO Nº 147 

 

 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONTRATO Nº 67/2023 

 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IPIRÁ, E, DO OUTRO LADO, MARCOS GONÇALVES ALMEIDA, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente aditivo que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DE MUNICIPAL DE IPIRÁ, Estado a Bahia, com sede no Centro Administrativo 
Ba 052 – Estrada do Feijão – Km86 – CEP 44.600-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 
14.042.659/0001-15, representada pelo Prefeito, Sr. EDVONILSON SILVA SANTOS, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 277.860.485-
53 e portador do RG n° 936410108 SSP/BA, e do outro lado, a empresa MARCOS GONÇALVES ALMEIDA, inscrita no  CNPJ nº 50.990.059/0001-42, 
com endereço a RUA BAHIA Nº 165 BAIRRO: PINDORAMA em IPIRÁ, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr MARCOS 
GONÇALVES ALMEIDA, portador da Carteira de Identidade nº 1546416005 expedida pela SSP/BA, e CPF nº 050.303.185-26, referente ao 
Credenciamento 02/2023, Processo Administrativo nº 58/2023, resolvem pactuar o presente Termo Aditivo de Prazo, aplicáveis à espécie de 
conformidade com a proposta da contratada, independente de transcrição, atendidas às cláusulas e condições que anunciam a seguir.  
 
 
  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a prorrogação de prazo, do Contrato, firmado em 03 de julho de 2023, para a prestação de serviço 
de transporte escolar da rede pública municipal e conveniada do município.  

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

2.1. A vigência do contrato fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, correspondendo ao período de 03 de julho de 

2024 a 03 de julho de 2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA  

3.1. Justifica-se a celebração do presente aditivo por haver interesse recíproco entre os contratantes, da existência de saldo financeiro, da qualidade do 
atendimento e na manutenção dos preços contratados. Com fundamento no Princípio da Continuidade do Serviço Público, fez-se necessário o presente 
aditivo com o intuito de prorrogar o respectivo contrato avençado no município, de modo a complementar a sequência do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 03 (três) cópias de igual teor e forma, assinado 
pelas partes e testemunhas abaixo. 

 
Ipirá - BA, 18 de junho de 2024. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRÁ 

Edvonilson Silva Santos 
Prefeito 

Contratante 
 

 

MARCOS GONÇALVES ALMEIDA  

CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 
1) ________________________________  
 
 
2) ________________________________  
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TERÇA-FEIRA 

06 DE AGOSTO DE 2024 

ANO IV – EDIÇÃO Nº 147 

 

 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONTRATO Nº 68/2023 

 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IPIRÁ, E, DO OUTRO LADO, LUAN ALMEIDA BRANDÃO, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
Pelo presente aditivo que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DE MUNICIPAL DE IPIRÁ, Estado a Bahia, com sede no Centro Administrativo 
Ba 052 – Estrada do Feijão – Km86 – CEP 44.600-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 
14.042.659/0001-15, representada pelo Prefeito, Sr. EDVONILSON SILVA SANTOS, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 277.860.485-
53 e portador do RG n° 936410108 SSP/BA, e do outro lado, a empresa LUAN ALMEIDA BRANDÃO, inscrita no  CNPJ nº 51.232.299/0001-40, com 
endereço a FAZ. MADACARU 2, S/N, BAIRRO: POVOADO DE JOÃO VELHO em IPIRÁ, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr LUAN ALMEIDA BRANDÃO, portador da Carteira de Identidade nº 07630829531 expedida pela SSP/SP, e CPF nº 076.308.295-31, referente ao 
Credenciamento 02/2023, Processo Administrativo nº 58/2023, resolvem pactuar o presente Termo Aditivo de Prazo, aplicáveis à espécie de 
conformidade com a proposta da contratada, independente de transcrição, atendidas às cláusulas e condições que anunciam a seguir.  
 
 
  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a prorrogação de prazo, do Contrato, firmado em 03 de julho de 2023, para a prestação de serviço 
de transporte escolar da rede pública municipal e conveniada do município.  

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

2.1. A vigência do contrato fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, correspondendo ao período de 03 de julho de 

2024 a 03 de julho de 2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA  

3.1. Justifica-se a celebração do presente aditivo por haver interesse recíproco entre os contratantes, da existência de saldo financeiro, da qualidade do 
atendimento e na manutenção dos preços contratados. Com fundamento no Princípio da Continuidade do Serviço Público, fez-se necessário o presente 
aditivo com o intuito de prorrogar o respectivo contrato avençado no município, de modo a complementar a sequência do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 03 (três) cópias de igual teor e forma, assinado 
pelas partes e testemunhas abaixo. 

 
Ipirá - BA, 18 de junho de 2024. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRÁ 

Edvonilson Silva Santos 
Prefeito 

Contratante 
 

 

LUAN ALMEIDA BRANDÃO  

CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 
1) ________________________________  
 
 
2) ________________________________  

 

 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
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TERÇA-FEIRA 

06 DE AGOSTO DE 2024 

ANO IV – EDIÇÃO Nº 147 

 

 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONTRATO Nº 70/2023 

 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IPIRÁ, E, DO OUTRO LADO, JAILTON GOMES PEREIRA, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
Pelo presente aditivo que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DE MUNICIPAL DE IPIRÁ, Estado a Bahia, com sede no Centro Administrativo 
Ba 052 – Estrada do Feijão – Km86 – CEP 44.600-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 
14.042.659/0001-15, representada pelo Prefeito, Sr. EDVONILSON SILVA SANTOS, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 277.860.485-
53 e portador do RG n° 936410108 SSP/BA, e do outro lado, a empresa JAILTON GOMES PEREIRA, inscrita no  CNPJ nº 48.088.053/0001-32, com 
endereço a PC MANOEL DE CARVALHO N 00, BAIRRO: POVOADO JOAO VELHO, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr JAILTON GOMES PEREIRA, portador da Carteira de Identidade nº 85.018.902-0 expedida pela SSP/BA, e CPF nº 002.501.215-06, referente ao 
Credenciamento 02/2023, Processo Administrativo nº 58/2023, resolvem pactuar o presente Termo Aditivo de Prazo, aplicáveis à espécie de 
conformidade com a proposta da contratada, independente de transcrição, atendidas às cláusulas e condições que anunciam a seguir.  
 
 
  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a prorrogação de prazo, do Contrato, firmado em 03 de julho de 2023, para a prestação de serviço 
de transporte escolar da rede pública municipal e conveniada do município.  

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

2.1. A vigência do contrato fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, correspondendo ao período de 03 de julho de 

2024 a 03 de julho de 2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA  

3.1. Justifica-se a celebração do presente aditivo por haver interesse recíproco entre os contratantes, da existência de saldo financeiro, da qualidade do 
atendimento e na manutenção dos preços contratados. Com fundamento no Princípio da Continuidade do Serviço Público, fez-se necessário o presente 
aditivo com o intuito de prorrogar o respectivo contrato avençado no município, de modo a complementar a sequência do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 03 (três) cópias de igual teor e forma, assinado 
pelas partes e testemunhas abaixo. 

 
Ipirá - BA, 18 de junho de 2024. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRÁ 

Edvonilson Silva Santos 
Prefeito 

Contratante 
 

 

JAILTON GOMES PEREIRA  

CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 
1) ________________________________  
 
 
2) ________________________________  

 

 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
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TERÇA-FEIRA 

06 DE AGOSTO DE 2024 

ANO IV – EDIÇÃO Nº 147 

 

 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONTRATO Nº 71/2023 

 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IPIRÁ, E, DO OUTRO LADO, JULIEL DOS SANTOS GERMANO, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente aditivo que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DE MUNICIPAL DE IPIRÁ, Estado a Bahia, com sede no Centro Administrativo 
Ba 052 – Estrada do Feijão – Km86 – CEP 44.600-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 
14.042.659/0001-15, representada pelo Prefeito, Sr. EDVONILSON SILVA SANTOS, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 277.860.485-
53 e portador do RG n° 936410108 SSP/BA, e do outro lado, a empresa JULIEL DOS SANTOS GERMANO, inscrita no  CNPJ nº 47.958.452/0001-44, 
com endereço a AV MANOEL CARVALHO, Nº 43 - POVOADO JOAO VELHO em IPIRÁ, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr JULIEL DOS SANTOS GERMANO, portador da Carteira de Identidade nº 2177527996 expedida pela SSP/SP, e CPF nº 086.885.715-70, referente 
ao Credenciamento 02/2023, Processo Administrativo nº 58/2023, resolvem pactuar o presente Termo Aditivo de Prazo, aplicáveis à espécie de 
conformidade com a proposta da contratada, independente de transcrição, atendidas às cláusulas e condições que anunciam a seguir.  
 
 
  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a prorrogação de prazo, do Contrato, firmado em 03 de julho de 2023, para a prestação de serviço 
de transporte escolar da rede pública municipal e conveniada do município.  

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

2.1. A vigência do contrato fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, correspondendo ao período de 03 de julho de 

2024 a 03 de julho de 2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA  

3.1. Justifica-se a celebração do presente aditivo por haver interesse recíproco entre os contratantes, da existência de saldo financeiro, da qualidade do 
atendimento e na manutenção dos preços contratados. Com fundamento no Princípio da Continuidade do Serviço Público, fez-se necessário o presente 
aditivo com o intuito de prorrogar o respectivo contrato avençado no município, de modo a complementar a sequência do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 03 (três) cópias de igual teor e forma, assinado 
pelas partes e testemunhas abaixo. 

 
Ipirá - BA, 18 de junho de 2024. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRÁ 

Edvonilson Silva Santos 
Prefeito 

Contratante 
 

 

JULIEL DOS SANTOS GERMANO  

CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 
1) ________________________________  
 
 
2) ________________________________  

 

 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.ipira.ba.gov.br/
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TERÇA-FEIRA 

06 DE AGOSTO DE 2024 

ANO IV – EDIÇÃO Nº 147 

 

 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONTRATO Nº 71/2023 

 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IPIRÁ, E, DO OUTRO LADO, JULIEL DOS SANTOS GERMANO, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente aditivo que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DE MUNICIPAL DE IPIRÁ, Estado a Bahia, com sede no Centro Administrativo 
Ba 052 – Estrada do Feijão – Km86 – CEP 44.600-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 
14.042.659/0001-15, representada pelo Prefeito, Sr. EDVONILSON SILVA SANTOS, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 277.860.485-
53 e portador do RG n° 936410108 SSP/BA, e do outro lado, a empresa JULIEL DOS SANTOS GERMANO, inscrita no  CNPJ nº 47.958.452/0001-44, 
com endereço a AV MANOEL CARVALHO, Nº 43 - POVOADO JOAO VELHO em IPIRÁ, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr JULIEL DOS SANTOS GERMANO, portador da Carteira de Identidade nº 2177527996 expedida pela SSP/SP, e CPF nº 086.885.715-70, referente 
ao Credenciamento 02/2023, Processo Administrativo nº 58/2023, resolvem pactuar o presente Termo Aditivo de Prazo, aplicáveis à espécie de 
conformidade com a proposta da contratada, independente de transcrição, atendidas às cláusulas e condições que anunciam a seguir.  
 
 
  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a prorrogação de prazo, do Contrato, firmado em 03 de julho de 2023, para a prestação de serviço 
de transporte escolar da rede pública municipal e conveniada do município.  

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

2.1. A vigência do contrato fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, correspondendo ao período de 03 de julho de 

2024 a 03 de julho de 2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA  

3.1. Justifica-se a celebração do presente aditivo por haver interesse recíproco entre os contratantes, da existência de saldo financeiro, da qualidade do 
atendimento e na manutenção dos preços contratados. Com fundamento no Princípio da Continuidade do Serviço Público, fez-se necessário o presente 
aditivo com o intuito de prorrogar o respectivo contrato avençado no município, de modo a complementar a sequência do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 03 (três) cópias de igual teor e forma, assinado 
pelas partes e testemunhas abaixo. 

 
Ipirá - BA, 18 de junho de 2024. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRÁ 

Edvonilson Silva Santos 
Prefeito 

Contratante 
 

 

JULIEL DOS SANTOS GERMANO  

CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 
1) ________________________________  
 
 
2) ________________________________  

 

 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.ipira.ba.gov.br/


  
Edição eletrônica disponível no site www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

 

www.ipira.ba.gov.br  
Centro Administrativo, Estrada do Feijão, KM86  |  Tel:  75 3254-1394 |  Gestor(a): Edvonilson Silva Santos 

10 

TERÇA-FEIRA 

06 DE AGOSTO DE 2024 

ANO IV – EDIÇÃO Nº 147 

 

 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONTRATO Nº 73/2023 

 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IPIRÁ, E, DO OUTRO LADO, MAXSON JUNIO OLIVEIRA SILVA, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente aditivo que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DE MUNICIPAL DE IPIRÁ, Estado a Bahia, com sede no Centro Administrativo 
Ba 052 – Estrada do Feijão – Km86 – CEP 44.600-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 
14.042.659/0001-15, representada pelo Prefeito, Sr. EDVONILSON SILVA SANTOS, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 277.860.485-
53 e portador do RG n° 936410108 SSP/BA, e do outro lado, a empresa MAXSON JUNIO OLIVEIRA SILVA, inscrita no  CNPJ nº 51.220.874/0001-95, 
com endereço a Rua: MANOEL CARVALHO, Nº 1250, BAIRRO: POVOADO JOÃO VELHO em IPIRÁ, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr MAXSON JUNIO OLIVEIRA SILVA, portador da Carteira de Identidade nº 65924 expedida pela SSP/SP, e CPF nº 088.328.515-
04, referente ao Credenciamento 02/2023, Processo Administrativo nº 58/2023, resolvem pactuar o presente Termo Aditivo de Prazo, aplicáveis à espécie 
de conformidade com a proposta da contratada, independente de transcrição, atendidas às cláusulas e condições que anunciam a seguir.  
 
 
  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a prorrogação de prazo, do Contrato, firmado em 03 de julho de 2023, para a prestação de serviço 
de transporte escolar da rede pública municipal e conveniada do município.  

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

2.1. A vigência do contrato fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, correspondendo ao período de 03 de julho de 

2024 a 03 de julho de 2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA  

3.1. Justifica-se a celebração do presente aditivo por haver interesse recíproco entre os contratantes, da existência de saldo financeiro, da qualidade do 
atendimento e na manutenção dos preços contratados. Com fundamento no Princípio da Continuidade do Serviço Público, fez-se necessário o presente 
aditivo com o intuito de prorrogar o respectivo contrato avençado no município, de modo a complementar a sequência do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 03 (três) cópias de igual teor e forma, assinado 
pelas partes e testemunhas abaixo. 

 
Ipirá - BA, 18 de junho de 2024. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRÁ 

Edvonilson Silva Santos 
Prefeito 

Contratante 
 

 

MAXSON JUNIO OLIVEIRA SILVA  

CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 
1) ________________________________  
 
 
2) ________________________________  
 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
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